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EXECUÇÃO DE AÇÕES EM SAÚDE
A GESTAO MUNTCIPAL DE

?-{caLz r!

CONVÊNI 2

CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO OC SCRVIÇOS CELEBRADO ENTRE O IÚUNIC|PIO
DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO E ADEFTS -ASSOCIAÇÃO DOS DEFICTENTES
FíSIcos SANTACRUZENSES VISANDO A
PÚBLICA COMPLEMENTARES AO SUS,N
PACTO PELA SAÚDE

Pelo presente instrumento, de um lado o
MUNIC|PIO DE SANTA CRUZ DO RtO PARDO, pessoa jurídica de direito púbtico

interno, inscrito no CNPJ sob no.46.231.890/000143, com sede à praça Deputado

Leônidas Camarinha, no. 340, nesta cidade e Comarca de Santa Cruz do Rio pardo

(SP), representado pelo seu prefeito DIEGO l{ENBteUE SINGOLANI COSTA,

brasileiro, solteiro, portador do RG 42.990.477-0, emitido pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscrito no CPF/I\IF sob o no 360.926.20&

71, residente e domiciliado à Avenida Tiradentes, no 830, Cenüo, nesta cidade de

Santa Cruz do Rio Pardo, e pela SECRETARTA MUNICIPAL DE SAúDE, na

qualidade de gestor do Sistema Único de Saúde ($JS), com sede nesta cidade na

Praça São Sebastiâo, no 509, Centro, neste ato representada pela Secretária

Municipal de Saúde ANELISE LINK LEITÃO, brasileira, viúva, enfermeira, portadora

do RG no 55.663.123-7, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de

São Paulo, inscrito no CPF/MF sob o no 8U.425.780-72, residente e domicilíada na

Rua Conselheiro Saraiva, no 526, Centro, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo,

de outro lado ADEFIS - AssoclAÇÃo Dos DEFIC|ENTES FíSEOS

SANTACRUZENSES, entidade inscrita no CNPJ-MF sob o no U.712.2941AC[J143,

com sede na Avenida Tiradentes, no 891, Centro. nesta cidade e Comarca de Sanb

Cruz do Rio Pardo, neste ato representada por seu Diretor Presidente WALDO IRO

PlClNlN, brasileiro, viúvo, aposentado, portador do RG 4.739.511-4, emitido pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Sâo Paulo, inscrito no CPF/MF sob o

no 0'18.830.039-20, residente e domíciliado na Rua Quintino Bocaiuva, no 769, Cenúo,

nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, nos têrmos do que autoriza a Lei Municipel

n" 2.298 de 11t07t2008, celebram o presente CONVÊN|O visando à execução de
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ações de saúde pública em decorrência da habilitação do Município na

Municipal de Saúde - Pacto pela Saúde, na conformidade do artigo 24 da Lei

8080/90, Portarias GM/!âS ',163512002, Portaria GMrMS 39912006, Portaria Gt/f,ls
155/2008, Deliberação CaB 23/ln007 e, Deliberação CIB 6512009, Portaria cilnls
2.86712008, Portaria GM/MS 3.043/2009, Portaria de Consolidação no 0't/2017 e

Portaria de Consolidação no 03/2017, e do processo de Dispensa de Licitação no

13612022, que estabelecem as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente convênio tem por obfetivo a

execução de ações de saúde pública complementares ao SUS, especificamente G
procedimentos ambulatoriais de atendimentos e acompanhamentos nas deficências

físicas, visando a reabilitaçâo de pacientes com atraso do desenvoMmento

neuropsicomotor e prevenÉo dos pacientes nas complicações decorrentes de

acometimentos de síndromes, doenças ou traumas e fortalêcimento da Rede de

Cuidado à Pessoa com Dêficiência.

cúUSuLA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES E COTPSTÊXCNS DO TUNrcíPlO

Caberá ao municÍpio:

a) Acompanhar, supervisionar e f,scalizar a

execuSo deste convênio, de acordo com o progÍErma de tabalho aprorado;

b) Solicitar à ENTIDADE PARCEIRA a abertura

de uma conta bancária específica para movimentação dos recuÍsm financdrc

necessários a execução deste convênio;

c) RepassaratravésdoFUI{DOIt l{l€ilPALDE Y
SAÚDE à ADEFIS, recursos financeiros, nos termos estabelecidos na Cláusuh

Quinta;

d) Na ocorrência de dúvida, ouvir-se-á

ADEFIS no prazo de 7 (sete) dias, emitindo-se parecer conclusivo em 7 (sete) dias.
:"$$
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cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRIGAçÕES DA ADEFTS

Caberá a ADEFIS:

a) Promover a execução dos procedimentos

objeto desse convênio aos usuários exclusivamente residentes em nosso município;

b) Submeter-se à regulação instituída pelo

gestor; êncaminhamento e atendimento do usuário de acordo com as regras

estabelecidas para o SUS, com disponibilizago da agenda contendo a quantidade,

dia e horário marcados para a Secretaria Municipal de Saúde através da Central de

Regulaçáo para inclusão no SISREG;

c) Encaminhar, mensalmente, à Secretaria

Municipal de Saúde a prestaÉo de contas dos procedimentos realizados e
autorizados pelo serviço de avaliação, controle, regula@o e auditoria munidpal;

d) Mabilizar o atendimerúo e a execução dc
atendimentos e acompanhamentos em reabilitação autorizados pela Secretaria

Municipal de Saúde;

e) Disponibilizar o necessário, tal corno equipe

técnica mínima, materiais e equipamentos necessários, bem coíno cumprir todos c
requisitos previstos nos procedimentos confatados e que esüio disponibiliãdos pela

tabela SUS através do SIGTAP - Sistema de Gerendamento da Tabela de

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;

f) Responsabilizar-se, em cumprimento do

objeto do presente convênio, quanto aos materiais empregados, despesas medire,
profissionais e medicamentos indispensáveis à execução das ações de saude, otteb
do presente;

g) Oferecer a todo e quahueÍ paciente c
recursos disponíveis em suas dependências, necessárbs ao cumpÍirnento do

presente CONVÊNE, mantendo sempre elevado padrão de qualllade na pl@o Y
dos serviços, primando pela dignidade e respeito no atendimento; j

h) Utilizar-se de todos os meios necessários à s§
execuçáo das ações de saúde ora pactuadas, incluindo contrataÉo <le Oessoal, *s§
encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, conendo por sua conta todos ."""r*§"§

ç{Preça Sáo Sebâstjão, 509. CêotÍo, Sanra Cruz do Pio PaÍdo/SP
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riscos da atividade econômica e prestacional a que se propõe, cujos ônus .n\i

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o ituNlciplo ou para

o Ministério da Saúde;

i) Responsabilizar-se integralmente e
exclusivamente pelas ações de saúde e os serviços, ora conveniados, os quais serão
prestados diretamente por profissionais da ADEFIS e por profissionais que, não

estando incluídos nas categorias referidas nos itens 1,2 e 3, abaixo elencados, sáo

admitidos em suas dependências para prestar serviços e para os efeitos deste

CONVÊNIO serão considerados profissionais da ADEFIS:

1- O membro da Entidade;

2- O profissional que tenha vínculo de emprego;

3- O profissional autônomo que, eventualmente

ou permanentemente, presta serviços à ADEFIS ou, se por este aúorizado. Equipara-

se ao profissional autônomo definido neste item 3, a empresa, o grupo, a sociedade

ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde;

j) lmpedir e não utilizar na prestação de serviços,

objeto deste convênio, de pessoas não habilitadas para a função que desempentrern,

quando exigÍvel a habilitação;

k) Oficializar à Secretaria Municipal de Saude,

toda contratação, sub-contrataÉo ou terceirização de serviços que inddam

diretamente sobre o atendimento de usuários do SUS, devendo ser quando solicitado

comprovada a regularidade de funcionamento perante a Mgilância SaniÉria do

MUNIC|PIO, bem como manter atualizado o CNES - Cadasúo Nacional de

Estabelecimento de Saúde através das fichas especÍficas;

l) Disponibilizar liwe acesso dos servidores da

Unidade de Avaliação e Controle da Secretaria Municipal de Saúde, conespondentes

aos processos, documentos e informa@es referentes à exeor@ do objeto desÉ

convênio;

m) Reconhecer a prenogativa ae conme e (
autoridade normativa generica da direção naclonal do SUS, decorrentê da Lei n" ' 

ér§

8O8O/90 (Lei Orgânica cla Saúde), sem prejuízo de acompanhamento, fiscalização e .e§§

da normatividade suplementar exercidos pelo MUNICiPIO sobre a execuÉo or" *"")l*
ações de saúde conveniadas, Íicando certo que alterações deconentes das ta,§§L"§"8§

,,|
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n) A entidade deverá indenizar todo e qualquer

prejuízo causado a municipalidade, na decorrência da execução do objeto do presente

Convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DA Ass§TÊNcn

A ADEFIS ainda se obriga a:

| - Manter sempre atualizado o prontuário dos

pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, ressalvados os

prazos previstos em lei;

ll - Não utilizar nem permitir que terceire

utilizem o paciente para fins de experimentação. Os projetos de pesquisa cbntifica

que forem realizados pela ADEFIS, serão submetidos à aprovação de sua Comissáo

de Etica, em conformidade com a legislação vigente do Ministério da Saúde e do

Conselho Federal de Medicina;

lll - Atender os pacbntes com dQnklde e

respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na

prestação de serviço;

lV - Afixar aviso, em local visível, de sua

condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados

nessa condição;

V - Justificar ao paciente, represerúade ou

responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão ê rÉo

realização de qualquer ato profissional previsto no CONVÊMO;

Vl - Esclarecer aos pecbntes ou seus

representantes sobre seus direitos a assuntos pertinerúes ae serviços de saúde

oferecidos;

Vll - Respeitar a decisão do rep

do paciente ao consentir ou recusar prestação de assistência à saúde,

de iminente perigo de vida ou obrigaÉo legal;

ca1,z

Y

Praça São Sebaíiáo, í)9, CenÍo, sante Cruz cb Rio PaÍdcr'SP

competências normativas será objeto de termo aditivo específico ou de

dirigida à ADEFIS.
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Vlll - Garantir a confidencialidade dos dado§

informaçôes dos pacientes, nos termos da legislação vigente;

lX - Manter suas dependências em estado de

conservação, higiene e funcionamento equivalentes ou melhores que os verificados

por ocasião da assinatura do termo de convênio;

X - Comunicar, previamente, com 20 (vinte) dias

de antecedência, ao MUNIC|PIO toda e qualquer alteraÉo nas condições verificadas

quando da celebração deste GONVÊNIO, que será aceita se forem compatíveis com

as obrigaçÕes e condições de qualificaçôes ora exigidas;

Xl - A ADEFIS, quando solicitada deveÉ

disponibilizar ao paciente, "relação de atendimento" ou "prestação de contas",

encabeçado dos dizeres: "Esta conta foi paga com ÍecuÍsos públicos

provenientes dê seus impostos e contribuições sociais" e ainda deveÉ conter

1 - ldentificação da Associação - ADEFIS;

2 - Nome do paciente;

3 - Motivo do atendimento e datia de início e término;

4 - Diagnóstico e procedimentos realizados;

5 - Valor total e discriminado dos procedimentos realizados;

Xll - A ADEFIS quando da solicitação por escÍito

pelo representante legal do usuário e consequente fomecimento do relatórb do

atendimento do SUS e prestação de contas, deveÉ colher assinatura de recebtneflto

na segunda via do documento, que deverá ser arquivado no prontuáio.

Xlll - Sendo impcsível a cornunica@ pré{ria,

por caso fortuito ou força maior, ou caso de mera alteÍaÉo de Íazáo social, estaürto,

regimento intemo ou diretoria, o MUNICÍPIO deveÉ ser comunbado no prazo ÍÍÉxiÍÍto

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, atravÉs do

envio de cópia autenticada dos respeclivos documentos.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS

Os recursos empregados no presente convênio

deverão ser aplicados, exclusivamente nas açôes objeto do presente convênio. O

Y
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município pagará por sessão de fisioterapia o valor de R$22,00 (vinb e dois real.s

e o repasse terá o limite mensal de até R$ ,t 8.0«),00 (dezoito mil e quarenta reais),

se atendido o limite máximo de 820 sessões, totalizando a importância anual de até

R$ 216.480,00 (duzentos e dezesseis mil e quafocentos e oitenta reairs), pagos

mediante produção apresentada e comprovada mensalmente.

§1o - O repasse será proveniente de recursos

próprios e ocorrerá mediante produção apresentada, e com prévia autorização da

Secretaria Municipal de Saúde.

§2o - A tabela abaixo discrimina o resumo dos

recursos estabelecidos nesta cláusula e objetos do convênio:

Objeto Valor por s6são Limite mensal Limite anual

01 Atendimento/Acompanhamento em
ReabilitaÇão nas Múltiplas Defi ciências

R$ 22,00 R$ 18.040,00 RS216..180,00

§3o - Caberá ao MUNrcíPlo o repasse dos

recursos financeiros mensalmente, após a análise e aprovaÉo da presta@o de

contas referentes ao mês antecedente, obedecendo-se os limites estabelecljos nesta

cláusula.

§4" - As despesas deconentes da execuçáo

deste convênio conerão por conta de dota@6 nas seguintes rubricas orçamentárias:

02.04.02 - FMS - ATENÇÃO AMBUIjTORIAL E HOSPITALAR, na especifica@

MANUTENÇÃO DA REGULAÇÃO DO SISTEMA - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica, Fonte 0í - Tesouro, classificação econômica 3,3.90,39.00.

CLÁUSULA SEXTA. DA RESPONSIUDADE CtvlL DAADEFIS

A ADEFIS será única e exclusivamente

responsável pela indenização por danos materiais ou morais causade à pacbnte, ao

MUNICíPIO, ao órgão do SUS e a terceiros a eles vinculados, a que der causa por

ação ou omissão, em razão de dolo, negligência, imperícia ou imprudência, prâticâda

por seus proÍissionais, empregados. contratados ou prepostos,

direito de regresso.

Y
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§1" - A fiscalização ou o acompanhamento da
execução deste coNVÊNlo pelos órgãos competentes do sus não exclui nem

reduz a responsabilidade da ADEFls, nos termos da legislação referente a licitações

e contratos administrativos e demais legislações aplicáveis.

§2' - A responsabilidade de que tratia esta

cláusula estende-se a eventuais danos causados por defeitos relaüvos à prestação

dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de í 1/09/90 (Codigo de
Defesa do Consumidor).

cLÁusuLA sÉTrMA - DA pREsrAÇÃo oe conms, uoNtroRArENTo E

AVALnçÃO

A execuçáo do presente CONVÊNIO seÉ
monitorada e avaliada pelos órgãos competentes do SUS, por técnicos ou prepostos

designados pelo MUNICíP|O mediante procedimentos de supervisão indireta ou

local, análise de documentos, dados produzidos e registrados ne sistemas

nacionais de informação, bem como por supervisão rn loco, os quais observarão o

cumprimento das cláusulas e condições, objeüvando o conúob e avaliaçáo dos

serviços prestados, bem como ao disposto na Lei Complementar Municipal no

362/2008.

§'1"- Poderá, a critério do MUNIC|PIO, eÍÍr

casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

§2'- Qualquer alteração ou modifrcação qe
importe em diminuição da capacidade operativa da ADEFIS podeÉ ens§ar a não

proÍrogação do CONVÊNP ou a revisão das condi@s ora estipuladas.

§3'- A fiscalização exercida peb f,UiliCiPK) r.1 /
quanto às ações de saúde conveniaCas não eximirá a ADEFIS perante o Ministâir {

,l

da Saúde e MUNICíPIO, da sua piena responsabilidade, deconente de culpa ou dolo §
na execuÉo do CONVÊN|O. §€"

§.§
§4'- A ADEFIS facilitará o acompanhamento e .§§

a fiscalização permanente dos serviços, informando sobre qualquer ocorrência Or"a"":§

fuja à normalidade prevista no GONVÊN|O e atenderá prontamente a quaisquer

rdPÍaça Sáo Sebaslúc, 509. Ca1i.!, Sarla Cruz dJ Rio Pâ.do,SP



.lrl -í
,;UC.I
{Try

. -/i,y',t,,.,,,/ .2,,n 7,-., ./ . -/k
//-.,7-/./.7,./

rÃI5U5,
I

.-/),./

"/"
t.,/.zzz2z.

caLz
exigências ou solicitações, de caráter geral ou específico, prestando todos OS

esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos órgãos do MuNlciplo designados
para tal fim ou pelo Conselho Municipal de Saúde.

§5'- Em qualquer hipótese é assegurado à

ADEFIS amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de

licitações e contratos administrativos, bem como o direito à interposiçáo de recursos

e às demais legislações aplicáveis.

§6'- O repasse dos valores advindos do

município nos termos da Cláusula Quinta, será feito mediante apresentaÉo da

produção mensal através do Boletim de Produção Ambulatorial lndividualizado -
BPA-I ou equivalente, acompanhados pelas Fichas de Atendimento Ambulatorial

devidamente preenchidas, onde serão identificados os pacientes atendidos para

envio ao Departamento de lnformática do SUS - DATASUS, sob a supervisão da

Unidade de Avaliação e Controle do município.

§7'- A Unidade de Avaliação e Controle do

município ficará responsável pela fiscalização da aplicaçáo dos recursos, do

desenvolvimento das atividades conespondentes, expediçáo de relatórios de

execuçâo do convênio e prestaçôes de contas a serem real2adas pela entidade,

ficando designadas para acompanhar a execução deste Convênio as servirloras

Sirley Maria Franciscon, portadora do RG no 7.293.981-3, inscrita no CPF n"

015.571.17845 e Elisandra Cristina Zilotti, portador da Cálula de ldentidade n"

24.360.528-6 e inscrito no CPF sob o no 163.165.548-50.

§8'- O Ít UNlClPlO se reserva no direito de

rejeitar, no todo ou em parte, o serviço, se em desacordo com as normas do SUS ou

com o presente CONVÊNIO.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

A inobservância, pela ADEFIS, de cláusula ou

obrigação constante do CONVÊN]O ou de dêver originedo de norma legal ou

regulamentar pertinente, autorizaá o MUNICíPIO, garantida a prévia defesa, aplicar,

em cada caso, as sanções prêvistas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 8.666/'1993.

Y
i

a
,a^

§§
r"§ J

-<r 3
-+§§"i
§§-

dPràçâ Sáo Sebastião. 509. Centro. Sênta Cruz cio Rio PaÍdo{SP



:il r?iru?
rgP

/,,y',2,,.,./ .7,.2, '/,,,.,./ .y',/,; .-/tz,/
.',/",r--r,. //--,.7-/z . /.,;.2

I
NSUsI

-,4!zú) e.o

§1' A imposição das penalidades prevista S

nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua

avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ocorreu e dela será

notificada a ADEFIS.

§2" - Da aplicação das penalidades, a ADEFIS

terá o prazo de 05 (cinco) dias para interpor recursos, os quais deverão ser dirigidos

à Secretária Municipal de Saúde de Santa Cruz do Rio pardo.

§3' - A suspensão temporária das execuções

dos procedimentos, objetos deste convênio, será dêterminada até que a ADEFIS

corrija a omissão ou a irregularidade específica, decorrente de dever originado de

norma legal ou regularmente pertinente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

§4' - O valor da mutta preüsta no artigo 86 da

Lei 8.666i1993 que vier a ser aplicado, será comunicado a ADEFIS e o respectivo

montante será descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICIPIO a tífulo de

repasse de auxílios, garantindo a esta pleno direito de defesa em processo regular.

§5" - A imposição de qualquer das san@s

estipuladas, nesta cláusula, não ilidirá o dirêito do MUNICíP|O em exigir indeniza@o

integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acanetar para os órgãos

gestores do SUS, seus usuários ê terceiros, independentemente da

responsabilidade criminal e/ou ética do autor do fato.

CúUSULA NoNA. DA RESCISÃO

A RESCISÃO do COIWÊNIO obedecerá às

disposições nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n" 8666/93, com as altera@es

introduzldas pela Lei Federal no 8883/94.

§1" - A ADEFIS reconhece os direitos do

MUNICíPIO, em caso de rescisáo administrativa prevista no par{7rafo primeiro do

artigo 79 da Lei Federal no 8666/í993, alterâde pêle Lêi Federal n" 8883/1994.

§2" - Em caso de rescisáo, se a intenupÉo

das atividades em andamento puder causar prejuízos aos usuários atendidos, será

observado o pÍazo de 90 (noventa) dias para ocorrer sua formalização. Se, neste

{
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pÊzo, a ADEFIS negligenciar a prestaçáo dos serviços conveniados a muha

ser duplicada.

§3" - Poderá a ADEFIS rescindir o presente

CONVÊNIO, no caso de descumprimento pelo Ministério da Saúde ou pelo

MUNIC|PIO, de suas obrigações aqui previstas, em especial, no caso de atraso

superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos, cabendo à ADEFIS notificar o

MUNICiPIO.

§4'- Em caso de rescisão do presente

CONVÊN|O por parte do MUNICíPIO não caberá à ADEFIS direito a quatquer

indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei Federal no

8666/1993, alterada pela Lei Federal no 8883/1994.

CLÁUSULA DÉCIMA. DoS REGURSoS PRoGESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade ou

rescisão, previstas neste CONVÊNIO, por infringência praticadas pela ADEFIS,

caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§1" - Da decisão da Secretaria Municipal de

Saúde de Santa Cruz do Rio Pardo que rescinde o presente CONVÊN|O, caberá,

inicialmente, pedido de reconsideração, no prêvo de 5 (cinco) dias uteís, a contar da

intimaÇão do ato.

§2' - Sobre o pedido de reconsideração,

formulado nos termos do Parágrafo 1', a Secretária Municipal de Saúde de Santa

Cruz do Rio Pardo, deverá maniÍestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e podeÉ ao

recebê-lo, atribuir-lhe eÍicácia suspensiva, desde que o faça motivadamente d-tante

de razões de interesse público. {
§3' - Quando a decisáo da Secretaria Municipal ' 

-,1

de Saúde de Santa Cruz do Rio Pardo rescindir o presente CONVÊillo, o Conselho .â
Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre essa rescisão. -"§d

-r*- t§ -q
§.o§ §"
§-§
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cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA vtcÊNctA, DA pRoRRoGAçÃo E

ALTERAÇÃO

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO

será de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado automaticamente se não houver notiÍicação para rescisão em até 60
(sessenta) dias do término ou, por aditivo contratual em caso de alteraçóes, e
sucessivamente por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, respeitando

o Plano Descritivo, se não houver notiÍicação das partes sobre eventual rescisão.

§'1" - A continuação da prestação de serviços e

execução de ações de saúde, nos exercícios financeiros subsequentes ao presente,

respeitando-se o prazo de vigência do CONVÊNIO, esüpulado no caput, fica

condicionada à aprovação das dotaçÕes próprias para as referidas despesas no

orçamento.

§2' - Qualquer alteração do prêsente

CONVÊN|O será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente à

licitação e contrato administrativo, submetido à prévia delibera@o do Conselho

Municipal de Saúde de Santa Cruz do Rio Pardo.

§3o - Deconidos 12 meses do Convênio,

havendo necessidade e comprovação, para efeito de reajuste dos preços seÉ

adotado o índice do IPCA-IBGE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

0 presente CONVÊNIO e respectivos Termos

Aditivos serão publicados, por extrato, na imprensa oficial do tuNrcíPto, no pÍEzo

máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua assinatura.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - Do FoRo §
§.§

As partes elegem o Foro da Gomarca o. 
_=."=S*

Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de Sâo Paulo, com exclusão de qualquer outro,,.r"§§
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ICOS SANT.{CRUZENSES

NOME 'crrre ctr Curu.q
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por mais privilegiado que seja para dirimirem questÕes oriundas do p

coNVÊNlo, que não puderem ser resorvidas peras partes e pero consêrho
Municipal de Saúde de Santa Cruz do Rio pardo.

E por estarem às partes justas e conveniadas,

firmam o presente convênio e anexo, em s (cinco) vias de igual teor e Íorma para um

único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Santa Cruz do Rio Pardo (SP), de .. r:2*r*:-.-à:P:rd e 2022.

n9d"DIEGO HE ANI COSTA
Prefeito unrcrpa

AN SEL K EITÃO
Secretária Mu rclp I de Saúde

ADEFIS - ASSOCIAÇAO DOS DEFI
Diretor Presidente Waldomiro Picinin

TESTEMUNHAS:

1- 4/ eÁ z-

*o*, /.
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ANEXO ! CONVÊNIO 02t2022

ADEFIS SANTA CRUZ DO RIO PARDO

| - TNTRODUÇÂO

O presente Plano Descritivo tem por objetivo estabelecer as ações, os serviços,

as atividades e metas pactuadas entre o município de Santa Cruz do Rio pardo e a

ADEFIS - Associação dos Deficientes Físicos Santacruzenses, conforme plano de

trabalho proposto pela instituição e de acordo com diretrizes no âmbito do Sisterna

Único de Saúde (SUS), visando proporcionar às pessoas com deficiências frsicas

desde a promoção da saúde, na identificaçáo e intervenção precoce de acomeümentos,

à prevenção a complicações e aplicações imediata e reabilita@o, promovendo assim,

a qualidade de vida da pessoa com deficiência, em todos seus aspecios.

tl- CARACTERTZAçÃO E M|SSÃO DA |NST|TUIÇÃO

A ADEFIS - Associaçáo dos Deficientes Físicos Santacruzenses foi fundada em

13 de junho de 199'1, é uma sociedade civil de direito privado, sem fins econ&nir:os e

lucrativos com o intuito de contribuir para maior valoriza@o da Pessoa Portadora de

Deficiência Física, visando à satisfaçáo e ajuda mutua ente seus Assodados a fim de

suprir suas necessidades socioeconômicas, culfurais e sua reintegração ao meio socbl,

autoestima, autonomia e independência, podendo assim exercer a cidadania que a eb
também é entendida.

Atualmente a ADEFIS busca desenvolver serviços teraÉutbc espedficc de

assistência à Pessoa Portadora de DeÍiciência Física e sua respectiva Íamília,

efetivando os direitos sociais a todos garantidos. Possui um veículo üpo micro6nibus

adaptado para o deficiente físico e motorista, para o transporte dos pacientes que não

possuem veículos próprios, onde facilita para os usuários serem atendidos no setor de

fisioterapia e outras atividades afins.

{ ,À
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III 51,,5

ilr - sERvtços oFERTADOS

-Atendimento/Acompanhamento em Reabilitação nas Múlüplas Defi ciências

O público alvo é formado por pacientes com deficiência física, de todas as Íaixas

etárias nas diversas patologias que levam as sequelas físicas e psicológicas como:

AVC - Acidente Vascular Cerebral, síndromes, amputações, traumaüsmo crânio

encefálico, traumatismo raquimedular, doenças neuromusculares, mielomelingocele,

sequelas de poliomielite, patologias desmielinizantes, má forma@es congênitas,

encefalopatias (evolutivas e não evolutivas), entre outras.

Os atendimêntos especializados promovidos pela ADEFIS visam promover a

qualidade de vida da pessoa com deficiência, em todos os aspectos, possuindo caÉter

profilático e reabilitativo, visando à identifica@o e tratiamento das altera@s motoras,

a prevenção de complicações e a melhora do quadro apresentado. As sequelas,

incapacÍdades e diÍiculdades serão amenizadas no proeso de reabilitação do

paciente com deficiência física, pois, quanto mais precoce forem inkiadc as

intervençóes, menores serão as disfun@es instaladas. O atendimerúo complementar

ao SUS será prestado por Íisioterapeutas, abrangendo os aspectos fisicos.

IV - ESTRUTURA

A ADEFIS conta atualmente com a seguinte:

0í recepção juntamente com o setor adminisüativo;

01 Sala de espera para usuários e familiares, com dois banheiros adaptade;

02 Salas do setor de Fisioterapia, com capacidade para atendiÍrento en duplas o.t

individual;

01 Sala do setor de Serviço Social;

01 Sala do setor de Fonoaudiologia;

01 Sala do setor de Psicologia;

Oí Salão para execução da Oficina de Convivência (atividades socioeducativas), com

dois banheiros adaptados;

01 Cozinha;

Y
]l
à
§

§t
----"-"tS
a- 

=§

rí

,-

!r4

a€

ctzEo

Praça Sáo Sebâ§ião, 509, Centro, Sânte Cruz do Rio ParddSP



ffi
@rfat,* ,/u @a,nta Z,yrlo @r," @rdn

@ezraa,ria, 9úr,nrefr| de @aíd.

II$§I

r

01 Banheiro para funcionários;

Área externa coberta para Marcenaria (voluntariado para artesanatos)

Recursos Humanos Envolvidos:

v - FLUXO DE SERV|ÇOS

ccziia

V (

Daiane C. Rodrigues Juki F isioterapeuta x 30h

Débora O. de Souza Maximiano Secretária x 40h

Erika Cristina Bueno Monitora Social x 40h

Assistente Social x 30h

José Francisco Jacob Môtorista x 40h

Lilian Delarizza Fonoaudióloga x 24h

Luciana Ap. Batista da Cruz Nado Serviços Gerais x 40h

Mariléia de Fátima Maximiano Monitora Social x 40h

Milena Ribeiro da Silva Correa Psicóloga x 24h

Patricia dos Santos Auxiliar de Escritório x ,10h

Thais P. Guimarães Pinhata Fisiote.àpeutâ x 30h

Dias AtiYidadê Hqários
Segunda-Feira Fisioterapia

Terça-Feira Fisioterapia 13:0O às 19:ü) hs
Quarta-Feira Fisioterapia 13:0O às 19:O0 hs
Quinta-Feira Fisioterapia 13:fi) à 19:fi) hs
Sexta-Feira Fisioterapia 13:0O às 19:ü) hs

Sábado
Domingo

Praça São Sebastião, 509, Centso, Santa Cíuz do Rio Pardc,/SP
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Genessilda Gomes de Oliveira

'13:00 às 'Í9:0O hs
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VI _ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Os recursos financeiros serão liberados mensalmente, após a análise e
aprovação da prestaçáo de contas referentes ao mês antecedente, obedecendo-se os

limites estabelecidos na Cláusula Quinta do Convênio.

Os recursos empregados no presente convênio dêverão ser aplicados,

exclusivamente nas ações objeto do presente convênio. O município pagará por sessão

de fisioterapia o valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais), e o repasse terá o Iimite mensal

de até R$ í8.040,00 (dezoito mil e quarenta reais), se atendido o limite máximo de

820 sessões, totalizando a importância anual de até R$ 2't6.40,00 (duzentos e

dezesseis mil reais e quatrocentos e oitenta reais), pagos mediante produção

apresentada e comprovada mensalmente.

Junho

VII_ METAS F|SICAS

Tendo em vista atender a população do município como acima descrito, seÉ

pactuada as seguintes metas físicas:
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Meses Limite de sessões ValoÍ por sessão Limite de valor mensal
Janeiro 820 R$ 22,00 R$ 18.M0,00
Fevereiro 820 R$ 22,00 R$ 18.040,00
Março 820 R$ 22,00 R$ 18.040,00
Abril 820 R$ 22,00 R$ 18.040,00
Maio 820 R$ 22,00 R$ 18.040,00

820 R$ 22,00 R$ 18.040,00
Julho 820 R$ 22,00 R$ 18.040,00
Agosto 820 R$ 22,00 R$ 18.040,00
Setembro 820 R$ 22,00 R$ 18.040,00
Outubro 820 R$ 22,00 R$ 18.040,00
Novembro 820 R$ 22,00 R$ í8.M0,00
Dezembro 820 R$ 22,00 R$ 18-040,00
Limite anual 9.840 R$ 2í6.480,00

Praça Sáo Sebastáo 509, Centro. SanE Cruz do Rio PerddSP
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030107006-7 Atendimento / Acompanhamento em ReabilitaÉo nas Múltiplas

Deficiências
820 9.840

INDICADOR I
I

META AçôEs

ISitElqÂ"];i;r:....--::r:11- .:l
FO TE DE APURÀçÃo RÂXrcNG DE

PoôÍrrraçÃo sÍvE- OEITIT}A

,|

Disponibilizar ao
g€stor marcação dcs

atendimenlos es
pacierÍtes, conformê

pâctuado

OisponibilÊar
1@%o da
agenda

Agêídameoto de
pacieíltes atra\/es do

SISREG
Rdáóíb agenda mensd

Àfáo ApíesêídD(FO

o

ApreseÍtúorFã)
Âpíes€íÉou

m

Evolução no
desenvoMmêrto dc

Paciertes
áêndidos/acom panh

ados

7ú/o dG
paÇientes

atendidos com
me{hora

Evolução diária,
fieqúàEia, reHc de

familiares ê
educadoíes, vÉítas

domicilierês

Ficha ê\roMivâ cF.ê 6cará
Íro pídttráio do

pcbrte, e ao fnd de
cada quadÍimesúe s€íá

envÉda cóÍÉr párá a
Se.Íe{aÍtr Ír^ricFd de

Sáudê

EnlÍe 50 e @96=1(}

Átd)o de 5()96=rÉ0
poÍú€

7e/o=m

m

Âb€i)@ 3oero=O

Entre 3'l e 5096=10

R€sLlta(b BoÍn e
ótno

3

AplicáÍ
quGüonário em

1O"/o das
íam flias

ãtendilas

lrnplantar insúumerúo
de pesquisa para

avâlirção do seÍvEo
Prestado ao§

LrsuáriE.

CóFÍa dc questimáiG
p.eeÍlchklo peeas

fõnlbs e.wttdc à
Sec,daÍbrtur&ipalde

Saide Enúe 5í e Zryo=1s
Â€irna é7196=â

ÃPesquisa de
satisfação âo usuáÍÍo

4

Ouvidoíia pata
acolhimento e escuta

do usuário com
sistêma de respcsta

RetomeÍ íooyô
dâs

reclamações
recebiílos na

owidoíia

lúâr{er ár€ de
ouvüldia na instiurçtu
ê clar ráoano a ldos

pacierÍtes que se
m anifestaram atrâvés

de orlvirô.iã

CóEÉ (b escuE e da
resoluliYa e Íe*áóÍio

estáÊtbo
f€io Áf€sêrüo.-<)

Ap.eseíhF20
Âfes€ítsr

paci*nenFíO m

5

Capacitação
Pêfmanerúe clos
profssionais que

atuam na instituiçáo

Rêâlizar ôo
míiimo uma

cápêcitãção no
perírdo

Desênvolvêt e
paÍticipar de cúísos

éín ceda ár@
específicâ

ApíesefiE cóíriãs ê
cêrÍifcâdos ôu ídâÉíio

de c@itação cün
carga isÉÍiâ, colltêiido
p.ograÍnáti:o, no.ne e

éissinatrra-
f.Iáo Ápí€seÍ|to(Fo

ÁfeseíúF2o
n

Pq'ÍruÂcÁo r./ÁEua PqrjÂfrocÍBITENS AVA1IADOS
Erxo r - asstsrÊNcta

4Etxo [ - GEsÍÃO
20EIXO III. PESQUISA

a@ {TOTAI.

Preça SÉo Sebasliáo, 5O9, Cenlro, Santa Cruz clo Rio ParddSP

(_

VIII - METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas pactuadas correspondem ao processo de monitoramento

e avaliação do convênio.
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Santa Cruz do Rio Pardo, fu), de üerx-----Ir,.r.e- de 2022.

DIEGO HENRIQUE
PreÍêito

rndounr
unitipal

COSTA

AN ux lerÃo
Secretári M nicipal de Saúde

ADEFTS - AssoctaçÃo Dos DEFIcIENTES rislcos sAr{TAcRuzENSEs
Diretor Presidente Waldomiro Picinin

Testemunhas:

/,41.

c
t -í/t t( r

PF 71/ J L/('', '/ ? o

2

CPF {O aêr. Q:.{ -85 #
Pràça São Sebâ§tâo, 5O9, Cêntro, Saola Cruz ó, Rio Pardc,/SP

/ \,--./

1


